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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade

   Protocolo: 257390

EDITAL 007/2019

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE torna público que, no dia 16/11/2018, de acordo com o
que consta no processo eletrônico SEI 18.0.000009136-7, através da Resolução 2524/18, foi cadastrada como logradouro
público a RUA GLORIOSA, entre a Rua Encantadora e a Rua Esplêndida, com gabarito médio de 9,50 metros.
Posteriormente, no mesmo processo eletrônico, considerando existência de trecho já cadastrado, a extensão de 64,50m a
partir da Rua Esplêndida, retificou-se o presente cadastramento da Rua Gloriosa para a extensão entre o seu trecho já
cadastrado e a Rua Encantadora, com largura média de 9,50m.

Porto Alegre, 14 de maio de 2019.

JOSÉ LUIZ FERNANDES COGO, Secretário Adjunto SMAMS.

   Edição Completa
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